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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESORIA TÉCNICA 

 

LEI N° 9.327, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Institui a Semana de Conscientização sobre o Transtorno Afetivo Bipolar (TAB), no 

Estado do Pará. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, a Semana de 

Conscientização sobre o Transtorno Afetivo Bipolar (TAB), destinada a toda a 

população paraense e amplamente divulgada em toda a rede pública e privada de ensino 

e de saúde do Estado. 

 

Parágrafo único. A Semana de Conscientização sobre o Transtorno Afetivo Bipolar 

(TAB), deverá ser realizada, anualmente, na segunda semana de setembro. 

 

Art. 2° A Semana de Conscientização sobre o Transtorno Afetivo Bipolar (TAB), tem 

como objetivo levar ao conhecimento da população as informações sobre a referida 

doença. 

 

Art. 3° O Poder Executivo, por meio de seus órgãos competentes, poderá regulamentar 

a programação a ser desenvolvida durante a Semana de Conscientização sobre o 

Transtorno Afetivo Bipolar (TAB), através de palestras, seminários, rodas de conversas, 

campanhas educativas em redes sociais e outros meios de comunicação. 

 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de outubro de 2021. 

 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 

 

DOE Nº 34.730, DE 08/10/2021. 

 

 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 
 


